
Boletim Geral do CBMDF nº 040, de 01 Mar 2001 (Quinta-feira) 

 

XIV – ORIENTAÇÃO NORMATIVA – ANEXO – DISTRIBUIÇÃO 

 

 

O DIRETOR DE PESSOAL DO CBMDF, no uso da competência 

que lhe confere o Art. 49, combinado com o Art. 19, do Regulamento de Organização Básica do 

CBMDF, aprovado pelo Decreto nº 16.036, de 04 Nov 94, 

 

RESOLVE: 

 

ADOTAR, no âmbito da Corporação, os modelos dos documentos 

que seguem como anexo 3 ao presente Boletim, bem como orientar quanto aos procedimentos a 

serem seguidos nas solicitações de Reconhecimento de Dependentes, junto ao CBMDF, e 

Assistência Pré-Escolar. 

 

I – MODELOS DE DOCUMENTOS (ANEXOS) 

 

 

a) Ficha de Cadastro para solicitação de Reconhecimento de 

Dependentes, Assistência Pré-Escolar e Adicional de Natalidade. 

b) Declaração do cônjuge do(a) Bombeiro(a) Militar, para fins de 

Concessão de Assistência Pré-Escolar. 

c) Declaração de Beneficiário. 

 

 

II – QUANTO ÀS SOLICITAÇÕES DE RECONHECIMENTO 

DE DEPENDENTES JUNTO AO CBMDF FUNDAMENTADAS NO PARÁGRAFO 2º, DO 

ARTIGO 51, DO ESTATUTO DO CBMDF: 

 

 

a) Necessário apresentar: 

 Ficha de Cadastro para reconhecimento de 

dependentes (devidamente preenchida, datada e assinada pelo requerente e chefe 

imediato);  

 Declaração de Beneficiário (devidamente 

preenchida, datada e assinada pelo requerente e chefe imediato);  

 Cópia de Certidão de Nascimento ou 

Casamento, conforme o caso, devidamente autenticada (conferida com o 

original);  

 Demais documentos que confirmem requisitos 

exigidos na mencionada legislação.  

b) As informações prestadas pelo requerente são sujeitas à 

confirmação, por meio dos Órgãos competentes da Corporação. 

 

 



III – QUANTO ÀS SOLICITAÇÕES DE RECONHECIMENTO 

DE DEPENDENTES JUNTO AO CBMDF FUNDAMENTADAS NO PARÁGRAFO 3º, DO 

ARTIGO 51, DO ESTATUTO DO CBMDF: 

 

a) Necessário apresentar: 

 

 Ficha de Cadastro para reconhecimento de 

dependentes (devidamente preenchida, datada e assinada pelo requerente e chefe 

imediato);  

 Declaração de Beneficiário (devidamente 

preenchida, datada e assinada pelo requerente e chefe imediato);  

 Cópia de Certidão de Nascimento ou 

Casamento, conforme o caso, devidamente autenticada (conferida com o 

original);  

 Declaração emitida pelo o INSS informando se o 

beneficiário a ser reconhecido percebe ou não algum tipo de remuneração, bem 

como se é ou não contribuinte daquele Instituto.  

 Declaração de que trata o § 3º, do Art. 51, do 

Estatuto do CBMDF, com firma reconhecida em Cartório;  

 Demais documentos que confirmem requisitos 

exigidos na legislação.  

b) A apresentação da Justificação Judicial é indispensável 

quando se tratar de benefício previsto na alínea "i", do § 3º, do Art. 51, do Estatuo do CBMDF, 

aprovado pela Lei nº 7.479/86. 

c) As informações prestadas pelo requerente são sujeitas à 

confirmação, através dos Órgãos competentes da Corporação. 

 

 

IV – QUANTO ÀS SOLICITAÇÕES DE ASSISTÊNCIA PRÉ-

ESCOLAR 

 

 

a) O pagamento de Assistência Pré-Escolar será concedido ao 

Bombeiro Militar referente aos seus dependentes na forma do Decreto n° 977/93. 

b) Necessário apresentar os mesmos documentos exigidos para 

reconhecimento de dependentes. 

c) Declaração do cônjuge do(a) Bombeiro(a) Militar, quando esse 

não for servidor público, informando que tem conhecimento do benefício e que tem ciência que 

o militar está requerendo o mesmo. 

d) Declaração do Órgão Empregador do cônjuge do(a) Bombeiro(a) 

Militar, quando esse for servidor público, informando que o servidor renunciou ao pagamento 

do benefício de Assistência Pré-Escolar por aquele Órgão. 

e) O benefício de Assistência Pré-Escolar pode ser requerido junto 

com o reconhecimento de dependente, necessitando apenas de uma via de cada documento. 

f) Em casos excepcionais, apresentar documentação específica. 



g) As informações prestadas pelo requerente são sujeitas à 

confirmação, por meio dos Órgãos competentes da Corporação. 

 

V – EM TODAS AS SITUAÇÕES A DOCUMENTAÇÃO DEVE 

SEGUIR OS TRÂMITES LEGAIS DA CORPORAÇÃO 

 

 

Em conseqüência, os órgãos envolvidos tomem conhecimento e 

providenciem no que lhes couber. 

 

 

(NB SUCAV/DP n° 038/2001) 

 


